
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DO SINDICATO DOS SERVIDORES DO

TOCANTINS – SINSJUSTO

No dia 15 do mês de maio de 2024, às 14:00hs (catorze horas), reuniram-se os

membros da Comissão Eleitoral do Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do

Tocantins (SINSJUSTO), conforme convocação previamente realizada, por meio do

aplicativo WhatsApp.

Presentes:

 Aurecio Barbosa Feitosa - Presidente

 Karla Edlamar Medeiros Francischini - Membro

 Zakio de Cerqueira e Silva - Membro

 Maria Ivone Cavalcante -Membro

 Vivian Paulino de Melo – Membro

A reunião foi iniciada com a leitura da pauta, com o propósito de discutir e deliberar

sobre a manifestação dos membros em relação aos seus respectivos cargos, diante das

acusações levianas de atuação parcial.

O Presidente da Comissão, Aurecio Barbosa Feitosa, abriu a sessão e introduziu a

pauta do dia. Na oportunidade a comissão discutiu acerca do Presidente ter sido colocado

como réu no processo dos autos 0018212-66.2024.8.27.2729 enquanto pessoa física.

O presidente Aurécio informou que, ao Sindicato, foi solicitado a disponibilização de

assessoria jurídica a esta Comissão de modo a apresentar as informações solicitadas nos

autos, e, requerer sua exclusão como parte. Contudo, a decisão proferida nos autos não

apreciou este pedido, e que por tal razão o nome e a reputação dele, servidor que

voluntariamente preside a comissão, está envolvido num processo como parte requerida

em que invocam “transparência e supervisão judicial da comissão”.

Ainda, foi levantado que estes fatos criaram perante todos da comissão um certo grau

de descrença os desestimulando, visto que todas as medidas e decisões da comissão não

tem o condão de agradar alguns em detrimento de outros, e que foram tomadas pelo bem

do Sinsjusto tendo por base a imparcialidade, a legalidade (seguindo o Estatuto, a Carta

Sindical, e Legislação), a transparência (dando publicidade às suas ações – Via Diário e

encaminhamento direto por E-mail e WhatsApp às “Candidatas a Presidente das Chapas” e

ao próprio Sindicato), e principalmente a impessoalidade (afinal temos colegas nas duas

Chapas concorrentes).

Mais uma vez o Presidente expressou sua insatisfação, visto que ter nome incluído num

processo, o que enseja certidão processual negativa, onde trabalha de forma voluntária,

recebendo o apoio e adesão de todos os presentes no sentido de declinarem de seus

cargos, tendo em vista serem injustamente acusados de agir de forma parcial.



Cada membro teve a oportunidade de expressar sua opinião sobre a situação durante

as discussões, foram apresentados pontos de vista diversos, destacando-se a preocupação

com a integridade do processo eleitoral, e também com a preservação da reputação de

cada um dos membros, corroborando assim com o posicionamento do Presidente da

Comissão.

Após uma análise cuidadosa e uma troca de ideias aberta e franca, os membros da

Comissão chegaram a uma decisão unânime. Considerando que é um ônus público e que

por estar havendo questionamento acerca da imparcialidade, todos os membros visando

preservar sua integridade pessoal e a melhor condução do processo eleitoral, decidiram

que renunciarão aos seus respectivos cargos na Comissão Eleitoral.

Pelo exposto, todos os membros da Comissão Eleitoral do Sinsjusto - pleito 2024,

deliberam, por unanimidade, RENUNCIAR aos seus cargos na referida comissão nesta

data

Encaminha-se cópia da ATA com o decidido para os representantes das Chapas 1 e

Chapa 2 para ciência, bem como, ao SINSJUSTO para publicação no Diário da Justiça.

Encerramento: Não havendo mais nada ser tratado, a reunião foi encerrada às

15hs(quinze horas).

Aurecio Barbosa Feitosa
Presidente
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Membro Membro
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